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, DE 2008


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Educação e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando à ampliação de quatro salas de aula na Escola Estadual Mércia Maria Cazarini, no município de Itu.

JUSTIFICATIVA


Nosso pedido se justifica, pois atualmente a Escola Estadual Mércia Maria Cazarini, no município de Itu, encontra-se com espaços insuficientes e inadequados diante do número de alunos que freqüentam aquela unidade de ensino. 


Assim, por se tratar de uma justa reivindicação formulamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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